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nequerimento n" O§;t2o26.
Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as

formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do

Lério, o Senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuiçóes legais, providencie

junto a Secretaria de Ação Social a viabilização de um curso de corte e costura para

aqueles que já trabalham no Íamo e outros que pretendem ingressar na área de

confecçáo no centro de Vertente do Lério.

JUSTIFICATIVA

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna deste Plenário do Legislativo

com essa solicitaçâo ao poder executivo municipal, juntamente a secretaria de ação

social a viabilizaçâo de um curso de corte e costura para aqueles que já trabalhâm

no ramo e outros que pretendem ingressar na área de confecção no centro de

Vertente do Lério.

A viabilização deste curso que julgo trará crédito e visibilidade ao

empreendedorismo local trará benefícios gigantescos para a população de Vertente

do Lério uma vez que o ramo de confecçáo está cada vez mais crescendo em todos

os seguimentos.

Da decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a

ele todo teor deste Requerimento.

Casa João Dias de Sales, 03 de fevereiro de 2026
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